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direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) apresentar Carteira de Trabalho;
i) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA/ ADMISSÃO, conforme estabe-
lecido nos Capítulos XIV e XV.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III - Das inscrições
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I, dar-
-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e 
o pagamento da respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do 
período determinado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - não apresentar o comprovante original e individual de 
depósito bancário;

c) - depósito bancário em valor menor do que o estabe-
lecido;

d) - depósito bancário fora do período estabelecido para 
inscrição;

e) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
f) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução da taxa de inscrição, bem como, 
o valor do depósito bancário não corresponder ao valor da taxa 
reduzida;

g) - não apresentar o documento comprobatório necessário 
a isenção do pagamento de taxa de inscrição; e

h) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
a Comissão de Concursos Público do HCFMUSP excluir do 
concurso público aquele que a preencher com dados incorretos, 
bem como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para ser ADMITIDO, é imprescindível o número do Cadas-
tro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, ou 
na Receita Federal.

6 - As inscrições serão recebidas no período de 05/03/2018 
até 19/03/2018 das 08:00 às 16:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados) no HOSPITAL DAS CLÍNICAS da Faculda-
de de Medicina da Universidade de São Paulo, sito à Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Administração – 1º 
andar – Núcleo de Gestão de Pessoas - Serviço de Recrutamento 
e Seleção.

6.1. Para se inscrever o candidato deverá apresentar:
6.1.1 - ficha de inscrição extraída do site: http://www.hcnet.

usp.br, devidamente preenchida e assinada;
6.1.2 – cópia da CÉDULA DE IDENTIDADE e;
6.1.3 - original do comprovante de deposito bancário indi-

vidual da taxa de inscrição
6.2. Se preferir, o candidato poderá preencher a ficha de 

inscrição in loco.
7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 

março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio, conforme mencionado 
no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O pagamento da taxa de inscrição, deverá ser efetuado 
através de deposito bancário em qualquer AGÊNCIA do BANCO 
DO BRASIL S.A (exceto nas agências Clovis Bevilacqua, Matriz, 
Secretaria da Saúde e as localizadas em Forum), a favor da 
Agência 01897-X – CONTA 139723-0 no valor de R$ 84,81 
(oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos), de acordo com 
a Tabela da CAT – Coordenadoria de Administração Tributária, 
sendo certo que:

a) não será aceito deposito bancário fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não o especificado 
neste edital.

10. O candidato poderá se inscrever em mais de um CON-
CURSO, entretanto, deverá verificar as datas e horários das 
provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

10.1 - É vedada a transferência de taxa de inscrição a título 
de taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra 
função-atividade.

11 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. Em caso da não realização 
do concurso público, somente, neste caso, a Comissão de Con-
cursos Públicos do HCFMUSP será responsável pela devolução 
dos valores pagos;

12 - Dos procedimentos para solicitação de ISENÇÃO DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO

12.1 - Serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, nos casos em que o candidato com-
provar ser doador de sangue, nos termos da Lei nº 12.147, de 12 
de dezembro de 2005.

12.1.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato 
deverá atender as condições estabelecidas no subitem 12.1 e 
apresentar a seguinte documentação:

a) Documento expedido pelas entidades coletoras, com-
provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses; e

b) Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 
modelo disponível no Anexo VI.

12.1.2 - O candidato deverá imprimir o requerimento de 
isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, preencher 
corretamente, assinar a declaração, segundo a qual, sob as 
penas da lei, assumirá conhecer as exigências contidas no pre-
sente edital e estar de acordo com elas.

12.1.3 - O candidato deverá entregar a documentação 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 

140479;LETÍCIA BOMFIM KARAKAWA
130037;CAMILA LOPES DE MORAIS
98891;LUCIANA GARBUIO DE MORAES BAUNGART
122130;RAQUEL APARECIDA GODINHO
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO
EDITAL CCP N° 042 DE 2-3-2018
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I 

(SEXO MASCULINO)
(ref. Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Espe-

ciais CCP nº 058, publicado em 17.05.2017, retificado em 
26.05.2017).

A Secretaria da Administração Penitenciária, por meio da 
Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante a 
Resolução SAP nº 40, publicada no Diário Oficial do Estado de 
26.02.2016, alterada pela Resolução SAP nº 36, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 30.03.2017, que cuida do Concurso 
Público para o cargo de Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe I (sexo masculino), regido pelo Edital CCP nº 058, 
publicado em 17/05/2017, retificado em 26/05/2017, DIVULGA 
Convocação para a Entrevista Devolutiva da Prova de Aptidão 
Psicológica, nos termos do Edital CCP nº 058 e normas deste 
Edital.

I - Estão sendo convocados pelo presente edital, APENAS, 
os candidatos que solicitaram Devolutiva da Prova de Aptidão 
Psicológica, nos termos do Capítulo IX, item 18 e subitem 18.1, 
do Edital CCP nº 058/2017.

II - A relação dos candidatos convocados, bem como a data, 
horário e o local da prova constam do ANEXO I do presente 
edital e está disponível no site www.msconcursos.com.br, aba 
“LOCAIS DE PROVA”.

III - Os candidatos deverão chegar ao local para a Entrevista 
Devolutiva da Prova de Aptidão Psicológica com antecedência 
mínima de 15 (quinze) minutos do horário dos fechamentos 
dos portões, não sendo admitido o ingresso de candidatas, sob 
pretexto algum, após o fechamento deles.

IV - Não haverá segunda chamada ou repetição da Entre-
vista Devolutiva da Prova de Aptidão Psicológica, seja qual 
for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência da 
candidata.

V - Será admitida no local da Entrevista Devolutiva da Prova 
de Aptidão Psicológica somente o candidato que estiver munido 
do original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir, com clareza, a sua identificação: 
cédula de identidade (RG), carteira de trabalho e previdência 
social, carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional 
de habilitação, ou passaporte.

VI - Durante o período que permanecer no local de reali-
zação Entrevista Devolutiva da Prova de Aptidão Psicológica, 
fazer uso de telefone celular. O candidato deverá desligar seu 
telefone celular antes de adentrar ao local onde será realizada a 
Entrevista Devolutiva da Prova de Aptidão Psicológica, podendo 
ligá-lo apenas quando deixar o referido local.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

ANEXO I
DATA: 11/03/2018 (Domingo).
HORÁRIO DE FECHAMENTO DO PORTÃO: 14h.
LOCAL: E.E. DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA.
ENDEREÇO: RUA MAJOR DIOGO, 200 – BAIRRO BELA 

VISTA - SAO PAULO.
CANDIDATAS: INSCRIÇÃO – NOME.
249073;ARNALDO FERREIRA DA SILVA
78659;ATHINIS CRETTOS CUCCATO SASSIM
181920;CLÁUDIO JOSÉ DE MOURA
151434;EDERSON DA SILVA
292768;ERICK KAKUKI TANAKA
89478;ERICSON FREDERICO GOMES DA SILVA JUNIOR
87718;GEORGE MENDES DO NASCIMENTO
39532;GUILHERME ALVES FERRARI
42125;JOAO CLEBER MARTINS GUIMARAES
221076;JOÃO CARLOS CAMPOS BARBOSA
4377;JOHN WEINI MAICON LORZING PAULINO
140030;LUAN DE OLIVEIRA MONTEIRO
128410;MARCELO LUIZ DE OLIVEIRA
108297;MARCO ANTONIO PIMENTA
136442;MARCUS VINICIUS DE CARVALHO FERREIRA
167039;PAULO JOSE CUCATTI
215992;RAFAEL DA SILVA FERREIRA
18915;ROBSON BIZARRIA DA SILVA
111201;ROMULO FERNANDES VIANA
160942;ROSSINE NASCIMENTO ALENCAR

 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 01/2018-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449, de 15 de maio de 2014, torna pública a abertura 
de inscrições e a realização do concurso público para preen-
chimento de 01 (uma) função-atividade de MÉDICO I para a 
UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO INSTITUTO DE ORTOPEDIA 
E TRAUMATOLOGIA, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1 - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, seção I, página 10, em 13/05/2017, de 
acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, 
de 15 de maio de 2014.

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos 
do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites 
da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e do 
HCFMUSP (http://www.hc.fm.usp.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do artigo 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, e será regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo pro-
gramático e duração da prova constam no Anexo II.

II - Dos pré-requisitos
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 

A COMISSÃO DE CONCURSO (constituída no Departamento 
de Recursos Humanos da Secretaria da Administração Peniten-
ciária pela Resolução SAP 119/2013, publicada no DOE de 16-7-
2013), que cuida do Concurso Público para o cargo de Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo masculino), regido 
pelo Edital 121/2014 (publicado no Diário Oficial do Estado 
em 6-9-2014), rerratificado por meio dos Editais 127/2014 e 
148/2014 (publicados, respectivamente, no Diário Oficial do 
Estado de 13-9-2014 e de 23-10-2014) à vista do acórdão de 
3-8-2017, da Turma da Fazenda do Colégio Recursal Araçatuba/
SP, no Recurso Inominado nº 1000021-53.2017.8.26.0651, da 
Comarca de Valparaíso/SP, em que é recorrente o Sr. Alex Gon-
çalves Aleixo e recorrida a Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo, oportunidade em que foi proferida a decisão “Negaram 
provimento do recurso” – EXCLUI do Concurso Público, o candi-
dato adiante nominado:

NOME - DOCUMENTO
ALEX GONÇALVES ALEIXO - 365447602-PE
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA A CLASSE DE AGENTE DE 

ESCOLTA E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA (SEXO MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS 23/2013)
EDITAL CCP 39 DE 2-3-2018
EXCLUSÃO DE CANDIDATO DO CONCURSO PÚBLICO (acórdão)
A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, constituída no 

Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária pela Resolução SAP 202/2012, publicada no 
DOE de 28-9-2012, que cuida do Concurso Público para o cargo 
de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária (sexo masculino), 
regido pelo Edital 23/2013 (Edital de Abertura de Inscrições e 
Instruções Especiais), publicado no DOE de 9-3-2013, retirrati-
ficado pelo Edital 49/2013, publicado no DOE de 18-4-2013 à 
vista do acórdão de 22.07.2015, da 1ª Turma Cível e Criminal 
do Colégio Recursal – Votuporanga/SP, no Recurso Inominado nº 
0000360-58.2015.8.26.0664, da Comarca de Votuporanga/SP, 
em que é recorrente o Sr. José Ricardo Gastão e apelada a Fazen-
da do Estado de São Paulo, oportunidade em que foi proferida 
a decisão: “Negaram provimento ao recurso” – EXCLUI, deste 
Concurso Público, o candidato adiante nominado:

NOME - DOCUMENTO
JOSE RICARDO GASTÃO - 47751864-SP
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA A CLASSE DE AGENTE DE 

ESCOLTA E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA (SEXO MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS 23/2013)
EDITAL CCP 40 DE 2-3-2018
EXCLUSÃO DE CANDIDATO DO CONCURSO PÚBLICO (acór-

dão)
A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, constituída no 

Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária pela Resolução SAP 202/2012, publicada 
no DOE de 28-9-2012, que cuida do Concurso Público para 
o cargo de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária (sexo 
masculino), regido pelo Edital 23/2013 (Edital de Abertura de 
Inscrições e Instruções Especiais), publicado no DOE de 9-3-
2013, retirratificado pelo Edital 49/2013, publicado no DOE de 
18-4-2013 à vista do acórdão de 19-11-2014, da 12ª Câmara de 
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na 
Apelação nº 1010193-10.2014.8.26.0053, da Comarca de São 
Paulo, em que é apelante o Sr. Leandro Rodrigues de Oliveira 
e apelada a Fazenda do Estado de São Paulo, oportunidade em 
que foi proferida a decisão: “Negaram provimento ao recurso” – 
EXCLUI, deste Concurso Público, o candidato adiante nominado:

NOME - DOCUMENTO
LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA - 297399615-SP
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO
EDITAL CCP N° 041 DE 2-3-2018
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I 

(SEXO FEMININO)
(ref. Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Espe-

ciais CCP nº 057, publicado em 17.05.2017, retificado em 
26.05.2017).

A Secretaria da Administração Penitenciária, por meio da 
Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante a 
Resolução SAP nº 40, publicada no Diário Oficial do Estado de 
26.02.2016, alterada pela Resolução SAP nº 36, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 30.03.2017, que cuida do Concurso 
Público para o cargo de Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe I (sexo feminino), regido pelo Edital CCP nº 057, publica-
do em 17/05/2017, retificado em 26/05/2017, DIVULGA Convo-
cação para a Entrevista Devolutiva da Prova de Aptidão Psico-
lógica, nos termos do Edital CCP nº 057 e normas deste Edital.

I - Estão sendo convocadas pelo presente edital, APENAS, 
as candidatas que solicitaram Devolutiva da Prova de Aptidão 
Psicológica, nos termos do Capítulo IX, item 18 e subitem 18.1, 
do Edital CCP nº 057/2017.

II - A relação das candidatas convocadas, bem como a data, 
horário e o local da prova constam do ANEXO I do presente 
edital e está disponível no site www.msconcursos.com.br, aba 
“LOCAIS DE PROVA”.

III - As candidatas deverão chegar ao local para a Entrevista 
Devolutiva da Prova de Aptidão Psicológica com antecedência 
mínima de 15 (quinze) minutos do horário dos fechamentos 
dos portões, não sendo admitido o ingresso de candidatas, sob 
pretexto algum, após o fechamento deles.

IV - Não haverá segunda chamada ou repetição da Entre-
vista Devolutiva da Prova de Aptidão Psicológica, seja qual 
for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência da 
candidata.

V - Será admitida no local da Entrevista Devolutiva da Prova 
de Aptidão Psicológica somente a candidata que estiver munida 
do original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir, com clareza, a sua identificação: 
cédula de identidade (RG), carteira de trabalho e previdência 
social, carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional 
de habilitação, ou passaporte.

VI - Durante o período que permanecer no local de reali-
zação Entrevista Devolutiva da Prova de Aptidão Psicológica, 
fazer uso de telefone celular. A candidata deverá desligar seu 
telefone celular antes de adentrar ao local onde será realizada a 
Entrevista Devolutiva da Prova de Aptidão Psicológica, podendo 
ligá-lo apenas quando deixar o referido local.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

ANEXO I
DATA: 11/03/2018 (Domingo).
HORÁRIO DE FECHAMENTO DO PORTÃO: 14h.
LOCAL: E.E. DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA.
ENDEREÇO: RUA MAJOR DIOGO, 200 – BAIRRO BELA 

VISTA - SAO PAULO.
CANDIDATAS: INSCRIÇÃO – NOME.
274901;ANDRA PAULA DOS SANTOS
50090;ELIANA FRANCISCA DE SOUZA SANTANA
2336;FABÍOLA FRANCO MARCELINO DE OLIVEIRA FREITAS
292240;FLAVIA BRITO DO ESPIRITO SANTO
210159;GRAZIELE JESUS DE ALMEIDA
265413;IRENE ALMEIDA FRUTUOSO DA ROSA

ALEXANDRE HIROSHI ODA SANTANA - 442418905-0 - 
15639851 - 357,200

ALEXANDRE MAMEDIO ALVES - 408141517-0 - 13199927 
- 310,400

ALEXANDRE MARTINS BARBOSA - 478420808-0 - 
15985644 - 288,200

ALEXANDRE MATHEUS MORETTI - 40.609.923-6 - 
15006255 - 284,200

ALEXANDRE MIGUEL DE CAMPOS - 537009401-0 - 
11406550 - 324,400

ALEXANDRE NEVES DE SOUZA - 21116012-2 - 12744581 
- 252,800

ALEXANDRE NUNES DO NASCIMENTO JUNIOR - 
431261088-0 - 13183001 - 322,600

ALEXANDRE PEREIRA DOMINGOS - 490481541-0 - 
11549289 - 362,000

ALEXANDRE PIOVAN MARIA - 478888697-0 - 14799987 
- 239,600

ALEXANDRE PRUSCH GROSS - 576335290-0 - 11398248 
- 255,200

ALEXANDRE RIBEIRO DA CRUZ - 480520847-0 - 15645592 
- 360,600

ALEXANDRE RICARDO MENDES - 41.248.598-9 - 14924110 
- 327,200

ALEXANDRE RODRIGO GALINDO - 428575092-0 - 
15934497 - 274,400

ALEXANDRE RODRIGUES DO NASCIMENTO - 469994733-
0 - 13709526 - 326,200

ALEXANDRE RUTIELLY BRANCO NEGRIJO - 48938402X-0 - 
14150050 - 276,000

ALEXANDRE SANTOS DE ALMEIDA - 37914916-3 - 
14449528 - 249,400

ALEXANDRE SILVEIRA - 47849993-0 - 13179276 - 255,400
ALEXANDRE TADEU CACERES JUNIOR - 47344863-4 - 

11973064 - 309,800
ALEXANDRE TAGAVAS DE SOUZA JUNIOR - 52516929-5 - 

12630659 - 238,400
ALEXANDRE VINICIUS LOPES TRINDADE - 48594596-4 - 

14915286 - 277,600
ALEXANDRO DANTAS PEREIRA - 447161003-0 - 15451704 

- 205,000
ALEXIA CAMBRAS MENDES - 273855445-0 - 11821957 

- 226,200
ALEXIA PINTO CAMPOS MELLO - 366145332-0 - 12723894 

- 238,400
ALEXIS RAENER FREITAS - 483953180-0 - 12588423 - 

328,400
ALEXISON RAFAEL CARDOSO - 46067447-X - 14128870 

- 305,200
ALEXSANDER FERNANDES RIBEIRO MORATO - 501043998-

0 - 15154424 - 289,200
ALEXSANDER FERREIRA ANTUNES - 43235520-0 - 

15371387 - 296,400
ALEXSANDER FERREIRA PEDROSA - 392143240-0 - 

12886467 - 321,000
ALEXSANDER MARQUES CHUDUX - 38870783-5 - 

12162159 - 280,600
ALEXSANDER SANTIAGO RIBEIRO - MG 18386735-0 - 

12438880 - 365,000
ALEXSANDRO ALTES CRUZ - 43335910-9 - 15912744 - 

295,800
ALEXSANDRO DE OLIVEIRA SANTOS - 577379586-0 - 

12591920 - 279,400
ALEXSANDRO PEQUENO DE CARVALHO - 39826583-5 - 

11932406 - 223,000
ALEXSANDRO RODRIGUES DE JESUS - 47461718X-0 - 

12228257 - 371,200
ALFREDO AUGUSTO HALMEMAN REIS - 424942872-0 - 

13442694 - 249,600
ALGEDIR SILVA FERREIRA JUNIOR - 231310046-0 - 

11710470 - 280,200
=====================================

========================================
====== TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS................144

 Comunicado DP–125/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito 

da Décima Primeira Vara de Fazenda Pública de São Paulo 
nos autos do Procedimento Comum, Processo nº 1006593-
39.2018.8.26.0053, a Diretora de Pessoal reserva vaga ao 
candidato LEONARDO CESAR DA SILVA CAVALCANTE, RG 
40.505.623-0/SP, INSC 9903068596, no concurso público desti-
nado ao cargo de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital 
nº DP-2/321/16.

Comunicado DP–127/312.1/18
Em cumprimento ao Acórdão proferido pela Sétima Câmara 

de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo 
que deu provimento ao recurso nos autos de Apelação, Processo 
nº 1021948-60.2016.8.26.0053, a Diretora de Pessoal reinclui 
o candidato EVERTON MOTA ALVES, RG 47.808.789-5/SP, INSC 
9905059224, no concurso público destinado ao cargo de Sol-
dado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-1/321/15, e o 
convoca a comparecer, em 21-3-18 às 07h00, no Centro Médico 
da Polícia Militar, sito na Av. Nova Cantareira, nº 3.659, Bairro 
Tremembé, São Paulo/SP, para a realização de EXAMES MÉDI-
COS, nos termos do item “12”, Capítulo XX do referido Edital.

Comunicado DP–128/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito da 

Décima Terceira Vara de Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
que antecipou os efeitos da tutela nos autos do Procedimento 
Comum, Processo nº 1062383-42.2017.8.26.0053, a Diretora 
de Pessoal reinclui o candidato THIAGO MATOS DE OLIVEIRA, 
RG 37.318.628-9/SP, INSC 9903208660, no concurso público 
destinado ao cargo de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo 
Edital nº DP-5/321/14, e o convoca a comparecer no: Complexo 
Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, 
Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a realização das etapas da 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL e ANÁLISE DE DOCUMENTOS e TÍTULOS, 
em 12-3-18 e 19-3-18 às 08h00.

Comunicado DP–129/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito da 

Primeira Vara do Juizado Especial da Fazenda de São Paulo que 
deferiu o pedido de tutela nos autos do Procedimento do Juizado 
Especial Cível, Processo nº 1006012-24.2018.8.26.0053, a Direto-
ra de Pessoal reinclui o candidato GUILHERME BIZARRIA RUFFA-
TO, RG 21.841.907-5/SP, INSC 9911996331, no concurso público 
para o provimento de cargos de Aluno-Oficial PM, regido pelo 
Edital nº DP-2/321/17, e o convoca a comparecer no: Complexo 
Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, 
Bairro Canindé, São Paulo/SP, para realização da etapa dos EXA-
MES PSICOLÓGICOS, em 12-3-18 e 13-3-18 às 14h00 e 23-3-18 
às 08h00; bem como nos dias 10-4-18 e 17-4-18, às 08h00, para 
a realização das etapas da ANÁLISE DA CONDUTA SOCIAL, DA 
REPUTAÇÃO E DA INDONIEDADE e ANÁLISE DE DOCUMENTOS.
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7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 
159º da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, publicada no 
Diário Oficial da União de 24 de setembro de 1997).

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova escrita, 
sendo considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada ou qualquer outro que não os elencados na 
alínea “b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinaturas, 
fotografia do candidato e outros meios, a critério da BANCA 
EXAMINADORA.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabili-
dade do candidato, que deve proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do concurso;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora, durante todo o período de 
permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora procederá à inclusão do candidato, mediante a 
apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

13 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992.

13.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT 
do HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

13.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candida-
to, constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

13.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 13.1 deste Capítulo.

13.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

13.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

14 - Realizada a perícia médica mencionada no item 13, o 
laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão de Núcleo de 
Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

15 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

16 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência não se fizer constatada na forma do parágrafo único 
do artigo 1° do Decreto n° 59.591, de 14/10/2013, devendo 
permanecer apenas na lista geral de classificação.

17 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

V - Da participação de estrangeiros
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
3.1 - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da admissão, o preenchimento das condições exi-
gidas na legislação federal para a concessão da nacionalidade 
brasileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
de naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os docu-
mentos que o instruíram; e

3.3 - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VI - Da Banca Examinadora
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora, constituída por três membros, sendo que 
a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que tiver maior 
titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora, o profis-

sional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no concurso 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei no. 
9784/99 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato (art. 
134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei no. 9784/99 
e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei no. 9784/99 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses elencadas no 
item anterior sob pena de ensejar a anulação do certame, incidir 
em falta grave com a respectiva responsabilização funcional.

VII - Das provas
1 - O concurso público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO VIII
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS estão descritas no 

Anexo II deste edital.
3 - As provas serão realizadas na cidade de São Paulo/SP, 

com data prevista para o dia 28/03/2018 - conforme Anexo II, e 
os candidatos serão convocados por meio de edital a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br), 
e disponibilizados nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

4 - A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da 
disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomo-
dação de todos os candidatos inscritos.

4.1 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Na data prevista de 24/03/2018 serão divulgados: 

relação das inscrições deferidas e indeferidas bem como data(s), 
horário(s) e local(is) de realização das provas.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.5 – A Comissão de Concursos Públicos do HCFMUSP não 
enviará correspondência ao endereço dos candidatos informan-
do os locais de aplicação de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO do HCFMUSP por meio do telefone (11) 2661-7041 
ou por e-mail (selecao.ngp@hc.fm.usp.br).

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora, muni-
dos de laudo médico, quando da realização das provas, tendo 
direito a atendimento especial.

18.7 - O candidato que for amparado pela Lei nº 10.826/03 
e necessitar realizar a prova armado deverá fazer a opção na 
solicitação de inscrição e apresentar Certificado de Registro de 
Arma de Fogo ou Autorização de Porte, conforme definidos na 
referida lei.

18.7.1 - Os candidatos que não forem amparados pela Lei 
nº 10.826/03 não poderão portar armas no ambiente de provas.

19 - Dos procedimentos para candidata lactante
19.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 

durante a realização das provas deverá fazer a opção na soli-
citação de inscrição e apresentar certidão de nascimento da 
criança (caso a criança ainda não tenha nascido até o período de 
encerramento de inscrições, a cópia da certidão de nascimento 
poderá ser substituída por documento emitido pelo médico 
obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do 
nascimento).

19.1.1 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

19.1.2 - A candidata, nesta condição, que não levar acom-
panhante, não realizará a prova, pois, a BANCA EXAMINADORA 
não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.

19.1.3 - Nos horários previstos para amamentação, a can-
didata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal.

19.1.4 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

19.1.5 - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata.

IV - Da participação dos candidatos com deficiência
1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítu-
lo III e entregar documentação conforme item 8 deste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo ao HCFMUSP deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

8 - Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato 
deverá:

a) no ato da inscrição, declarar se com deficiência, preen-
cher corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) entregar entre 05/03/2018 a 19/03/2018 no período 
entre 08 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo, sito à Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio 
da Administração – 1º andar – Núcleo de Gestão de Pessoas 
- Serviço de Recrutamento e Seleção - Cerqueira César – São 
Paulo – SP, REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS E AJUDA 
TÉCNICA, conforme Anexo VII.

c) anexar ao REQUERIMENTO: cópia legível, do laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório) emitido nos 
últimos 24 (vinte e quatro) meses, quando a deficiência for per-
manente ou de longa duração e de 12 (doze) meses nas demais 
situações, que deve atestar a espécie e o grau de sua deficiência, 
doença ou limitação física, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-
10), que justifique o atendimento especial solicitado, bem como 
conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua 
inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM.

8.1 - O candidato que não entregar a documentação a 
que se refere o item anterior ou que enviar a documentação 
incompleta ou sem assinar não terá o seu pedido de solicitação 
de vaga para PCD deferido.

8.2 - A solicitação realizada após o período constante da 
alínea “a” do item 8 deste Capítulo será indeferida, salvo nos 
casos de força maior.

8.3 – A entrega da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato.

9 - A Comissão de Concursos Públicos do HCFMUSP publica-
rá, na data provável de 20/03/2018, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

10 - O candidato disporá de três dias úteis a partir da 
divulgação da relação citada no item anterior para contestar o 
indeferimento, por meio de recurso, devendo proceder conforme 
exposto no Capítulo IX.

11 - O candidato que não realizar a inscrição conforme as 
instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a docu-
mentação conforme item 8 deste Capítulo, perderá o direito a 
tratamento diferenciado no que se refere ao presente concurso 
público, e não poderá impetrar recurso em razão de sua defici-
ência, seja qual for o motivo alegado.

12 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 

entre os dias 05/03/2018 a 07/03/2018, no período entre 08 e 16 
horas, em dias úteis, no seguinte local: HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, sito à 
Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Administração 
– 1º andar – Núcleo de Gestão de Pessoas - Serviço de Recruta-
mento e Seleção - Cerqueira César – São Paulo – SP.

12.1.4 - Não serão considerados os documentos enca-
minhados por outra via que não seja a especificada no item 
anterior.

13 - Dos procedimentos para solicitação de REDUÇÃO de 
50% (cinquenta por cento) do VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

13.1 - Serão aceitos pedidos de redução de 50% (cinquenta 
por cento) do valor da taxa de inscrição, nos casos em que o 
candidato se enquadrar nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007,

13.1.1 - Para ter direito à redução da taxa, o candidato 
deverá atender cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) seja estudante, regularmente matriculados em uma das 
sérias do ensino médico, curso pré-vestibular ou curso superior, 
em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos, ou esteja desempregado.

13.1.2 - Para ter direito à redução de taxa, o candidato 
deverá apresentar a seguinte documentação:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino público ou privado, comprovando a sua condição de 
estudante ou Carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino público ou privado, ou 
por entidade de representação de estudantes;

b) Comprovante oficial de renda, especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos OU 
declaração, por escrito, da condição de desempregado; e

c) Requerimento de redução de taxa de inscrição, conforme 
modelo disponível no Anexo VI.

13.1.3 - Candidatos interessados em requerer a inscrição 
nos termos do item 13 deste Capítulo deverão entregar a docu-
mentação pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração 
simples), entre os dias 05/03/2018 a 07/03/2018, no período 
entre 08 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo, sito à Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio 
da Administração – 1º andar – Núcleo de Gestão de Pessoas 
- Serviço de Recrutamento e Seleção - Cerqueira César – São 
Paulo – SP.

13.1.4 - Não serão considerados os documentos enca-
minhados por outra via que não seja a especificada no item 
anterior.

14 - Da análise dos pedidos de isenção e redução da taxa 
de inscrição

14.1 – A Comissão de Concursos Públicos do HCFMUSP 
analisará os pedidos entregues em tempo hábil, se manifestando 
quanto ao deferimento ou indeferimento.

14.2 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos.

14.3 - O candidato disporá de três dias úteis a partir da 
divulgação da relação citada no item anterior para contestar o 
indeferimento, por meio de recurso, devendo proceder conforme 
exposto no Capítulo IX.

14.4 - O deferimento do requerimento de isenção da taxa 
de inscrição não representa a inscrição no concurso, mas apenas 
a garantia da concessão do benefício.

14.5 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
ou redução do valor da taxa de inscrição, deferidos deverão 
realizar sua inscrição dentro do período estabelecido neste Capí-
tulo, como única forma de garantir sua participação no concurso.

14.6 - No caso de a solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, den-
tro do período e horário de recebimento das inscrições.

15 - A Comissão de Concursos Públicos do HCFMUSP, a 
qualquer tempo, poderá realizar diligências relativas à situação 
declarada pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresen-
tado em requerimento.

16 - O HCFMUSP exime-se das despesas com viagens 
e estada dos candidatos para participação em qualquer das 
etapas do concurso.

17 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou redu-
ção de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 
estabelecido neste edital.

18 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

18.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas conforme Anexo V deste edital 
(prova adaptada, ajudas técnicas, sala acessível, mobiliário 
específico ou similares), deverá:

a) dentro do prazo inscrições e, no ato da inscrição, indicar 
se necessita de condições especiais para realizar a prova.

b) entregar entre 05/03/2018 a 19/03/2018 no período 
entre 08 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo, sito à Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio 
da Administração – 1º andar – Núcleo de Gestão de Pessoas 
- Serviço de Recrutamento e Seleção - Cerqueira César – São 
Paulo – SP, REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS E AJUDA 
TÉCNICA, conforme Anexo VII.

c) anexar ao REQUERIMENTO: cópia legível, do laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório) emitido nos 
últimos 24 (vinte e quatro) meses, quando a deficiência for per-
manente ou de longa duração e de 12 (doze) meses nas demais 
situações, que deve atestar a espécie e o grau de sua deficiência, 
doença ou limitação física, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-
10), que justifique o atendimento especial solicitado, bem como 
conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua 
inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM.

18.1.1 - O candidato que não cumprir a exigência do item 
anterior ou que entregar a documentação incompleta ou ilegível, 
seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.

18.1.2 - A solicitação realizada após o período constante 
da alínea “a” do subitem 18.1 deste Capítulo será indeferida.

18.1.3 – A entrega da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. A Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a entrega dessa documentação.

18.2 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização das provas deverá, além de cumprir 
as formalidades do subitem 18.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, justificativa da necessidade de tempo 
adicional emitida por especialista da área de sua deficiência, 
conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298/99, e 
suas alterações.

18.2.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com a justificativa para concessão do tempo adicional e o can-
didato cujo médico atestar que não necessita desse tempo terão 
o pedido indeferido.

18.3 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito 
à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

18.4 - A Comissão de Concursos Públicos do HCFMUSP 
publicará, na data provável de 20/03/2018, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

18.5 - O candidato disporá de três dias a partir da divulga-
ção da relação do item anterior para contestar o indeferimento, 
por meio de recurso, devendo proceder conforme exposto no 
Capítulo IX.

18.6 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
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2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-
camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei no. 
7418/85, regulamentada pelo Decreto no. 95247/87;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Residência Médica em CLÍNICA MÉDICA OU Título de 
Especialista em TERAPIA INTENSIVA emitido pela AMIB (Asso-
ciação de Medicina Intensiva Brasileira)

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 - ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas;
 - trabalhar em equipe - capacidade e disposição genuína 

para atuar em grupo, de forma ética, colaborativa, respeitando 
as diferenças individuais, compartilhando seu conhecimento 
tácito e explicito e contribuindo com o seu melhor, para o alcan-
ce e objetivos comuns

 - ser cordial nas relações interpessoais
 - ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

de trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los

 - reunir as competências exigidas para o desempenho das 
funções relativas ao cargo ao qual concorre

 - comunicar-se de maneira eficaz e eficiente
 - ter capacidade de trabalhar sob pressão
 - desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área que estiverem 
envolvidos no atendimento, administrando eficientemente even-
tuais desentendimentos

 - ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis

 - saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vínculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada

 - capacidade e disposição para alcançar os resultados 
desejados, com o menor gasto de tempo e recursos, conside-
rando a ética, valores individuais, missão da instituição e os 
fatores externos

 - ser pontual e assíduo
3. - ATRIBUIÇÕES:
 - Deverá primordialmente uniformizar as condutas do 

Serviço
 - Orientar médicos residentes e alunos da Faculdade de 

Medicina no tema: Medicina de Cuidados Intensivos
 - Participar da coleta de dados que formarão os indicado-

res epidemiológicos da UTI
 - Passar visita aos leitos com o médico plantonista e o 

Supervisor da Unidade onde, deverão fazer o “check list” de 
cuidados de todos os pacientes

 - Discutir a conclusão e conduta dos casos clínicos com os 
médicos interconsultores de outras disciplinas

 - Ajudar na cobertura da escala de trabalho, nos claros 
gerados pelas férias dos assistentes e nas licenças médicas

 - Participar das reuniões multidisciplinares e de programas 
didáticos e de pesquisa

 - Trabalhar em regime de plantão quando necessário
4. - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS:
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei Nº 8.080, Lei Nº 8.142 e Decreto Nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo - Lei Nº 10.261/68 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual Nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado - Capítulo I - Da Administração 
Pública – Seção I – Artigos 111 a 115; Título VII – Da Ordem 
Social – Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – Artigos 
219 a 231; Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; 
Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e 
efetividade aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
1. - Parada Cardiorrespiratória;
2. - Insuficiência Cardíaca;
3. - Insuficiência Coronariana;
4. - Insuficiência Renal Aguda;
5. - Insuficiência Respiratória Aguda;
6. - Insuficiência Hepática;
7. - Choque;
8. - Coma;
9. - Crise Asmática;
10. - Crise Hipertensiva;
11. - Intoxicações Exógenas;
12. - Sepse;
13. - Pneumonia;
14. - Arritmias Cardíacas;
15. - Distúrbios Hidro-Eletrolíticos;
16. - Distúrbios de Equilíbrio Ácido Básico;
17. - Descompensação Diabética;
18. - Hematopatias Agudas e uso de componentes do 

sangue;
19. - Embolia Gordurosa;
20. - Tromboembolismo Pulmonar;
21. - Clínica do paciente politraumatizado;
22. - Infecções osteoarticulares;
23. - Ventilação mecânica invasiva e não invasiva;
24. - Infecções hospitalares;

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do concurso público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II 
deste edital.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo concurso público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do concurso, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02(dois) dias úteis 
será considerado desistente do concurso público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clinica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

XVI - Das disposições finais
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao concurso público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 – O HCFMUSP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) endereço de difícil acesso;
f) correspondência recebida por terceiros; e
g) devolução ou possíveis falhas nas entregas de correspon-

dências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 

a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.
4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 

documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP não se responsabiliza por apostilas, cursos 
ou quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a 
este certame.

7 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologa-
ção do concurso, deverão ser comunicadas pessoalmente pelo 
candidato ao SETOR DE ADMISSÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE 
PESSOAS DO HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870, de 10/09/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11 - O período de validade do concurso não gera para o 
HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habili-
tados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: Unidade de Terapia Intensiva do Instituto 

de Ortopedia e Traumatologia
Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 

MÉDICO I – Lei Complementar no. 1.193 de 2013, alterada pela 
Lei Complementar no. 1.239 de 07/04/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais + disponi-
bilidade para dar plantões em dias da semana e/ou de finais de 
semana quando necessário

Número de vagas: 01 (uma) função-atividade
Valor da taxa de inscrição: R$ 84,81(oitenta e quatro reais 

e oitenta e um centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
Remuneração Total: R$ 4.325,00 (quatro mil trezentos e 

vinte e cinco reais), conforme legislação vigente, composto por:
Salário base: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais); 

Gratificação Executiva: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
e Prêmio de Produtividade Médica(*) de 50%: R$ 1.675,00 (um 
mil seiscentos e setenta e cinco reais)

(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº. 
1.193/2013 alterada pela LC nº. 1.239/2014 e, de acordo com a 
avaliação feita pela Chefia.

O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, poderá variar 
entre 50% (cinquenta por cento), 70% (setenta por cento), 90% 
(noventa por cento) ou 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL 
DE R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais), nos termos 
da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do 
Estado e sites descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à 
sede do HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão de Concursos Públicos do HCFMUSP, não cabendo 
recurso quanto a classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
escrita e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova escrita e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

XII - Da homologação
1 - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do HCFMUSP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2 - O concurso terá validade de 2 anos, contados a partir 
da data da publicação de sua homologação em Diário Oficial 
do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério do 
HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII - Da escolha de vagas
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2, em observân-
cia ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do a função-atividade.

XIV - Dos exames admissionais
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no concurso público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - - Na REUNIÃO DE ANUÊNCIA os candidatos deverão 
apresentar os seguintes documentos:

a) Cédula de Identidade – RG;
b) Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) Apresentar prova documental, SE exerceu a função 

de jurado, de conformidade com a alínea “e” do item 1 do 
Capítulo X; e

d) Comprovantes de que possui a formação exigida para 
preencher a função-atividade, conforme mencionado no Anexo 
II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e NÃO COMPROVÁ-LA no ATO DA 
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA, SERÁ ELIMINADO DO CON-
CURSO PÚBLICO.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

XV - Da admissão
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de clas-
sificação final dos candidatos habilitados no concurso público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinado que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) carteira de trabalho;
b) certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) título de Eleitor, com o comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) cédula de identidade - RG;
f) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 02/06/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

i) declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1 - SOMENTE OS CANDIDATOS HABILITADOS TERÃO SEUS 

TÍTULOS AVALIADOS.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) especificações referentes a função-atividade, especialida-
de, área de atuação e período de trabalho;

c) data; e
d) assinatura do representante legal do setor de pessoal ou 

do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso publico.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Exami-
nadora.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

7 - Nos casos previstos o candidato deverá apresentar recur-
so direcionado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos do HCFMUSP 
soberana em suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos do HCFMUSP, 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

X - Do desempate
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) obteve maior pontuação nos títulos;
c) obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) tenha maior idade (até 59 anos); e
e) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

1.1 - Para se beneficiar do direito previsto na alínea "e" do 
item "1" deste Capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA, deverá apresentar prova 
documental de que exerceu a função de jurado.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato da 
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA, será eliminado do concurso.
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3. - O valor da hora-aula prestada é de R$ 17,15 (dezessete 

reais e quinze centavos), correspondente a Professor de Ensino 
Médio e Técnico.

II - Requisitos de titulação
Os requisitos de qualificação dos profissionais de cada 

componente(s) curricular(es) estão estabelecidos pelo Catálogo 
de Requisitos de Titulação, e se encontra(m) divulgado(s) nas 
dependências da ETEC.

III - As regras do processo seletivo encontram-se nos Comu-
nicados CEETEPS acima citados.

IV – O Aviso supra, os Comunicados CEETEPS nºs 1, 3, 
5/2009, 2/2010, e 2/2011, e a Deliberação CEETEPS-2/2009 de 
28.01.2009, divulgada no DOE de 29.01.2009, encontram-se 
afixados nas dependências da ETEC.

CAMPINAS, ____/____/____
___________________________________________
Assinatura e carimbo do Diretor de Escola Técnica
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
AVISO DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-

TIVO DE DOCENTES, OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, Nº 043/02/2018 DE 27/02/2018.

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO, 
da cidade de CAMPINAS, com fundamento no Comunicado 
CEETEPS-1, de 30.01.2009, publicado no DOE de 31.01.2009, 
com alterações introduzidas pelos Comunicados CEETEPS nos 
3, 5/2009, 2/2010, e 2/2011, faz saber que encontram-se aber-
tas as inscrições aos Processos Seletivos para a formação de 
cadastro de docentes, nos componentes curriculares a seguir 
discriminados:

- COMPONENTE(S) CURRICULAR(ES) (CURSO E/OU HABI-
LITAÇÃO):

1 - Gestão de Documentos Contábeis(Contabilidade);
2 - Direito Comercial e Empresarial(Contabilidade);
3 - Legislação Social e Trabalhista(Contabilidade);
4 - Contabilidade Intermediária(Contabilidade);
5 - Planejamento Tributário Empresarial(Contabilidade);
6 - Processos Estatísticos de Pesquisa(Contabilidade);
7 - Contabilidade Gerencial e Estratégica(Contabilidade);
8 - Contabilidade Pública(Contabilidade);
9 - Contabilidade do Agronegócio (Contabilidade);
10 - Contabilidade Comercial(Contabilidade)
I – Período, local de inscrições e valor da hora aula.
1. - As inscrições serão recebidas no período de 19/03/2018 

à 02/04/2018 no horário das 9H00 ÀS 12H00, DAS 14H00 ÀS 
16H30 E DAS 19H00 ÀS 20H00.

1.1. - Não haverá atendimento aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos, apesar desses dias serem com-
putados no prazo.

2. - Local de inscrições - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
BENTO QUIRINO

Endereço: AVENIDA OROSIMBO MAIA,2600
Bairro: VILA ESTANISLAU
Cidade: CAMPINAS
Telefone: 19-32518934 OU 32523596 e-mail: E043ADM@

CPS.SP.GOV.BR
WWW.ETECBENTOQUIRINO.COM.BR
3. - O valor da hora-aula prestada é de R$ 17,15 (dezessete 

reais e quinze centavos), correspondente a Professor de Ensino 
Médio e Técnico.

II - Requisitos de titulação
Os requisitos de qualificação dos profissionais de cada 

componente(s) curricular(es) estão estabelecidos pelo Catálogo 
de Requisitos de Titulação, e se encontra(m) divulgado(s) nas 
dependências da ETEC.

III - As regras do processo seletivo encontram-se nos Comu-
nicados CEETEPS acima citados.

IV – O Aviso supra, os Comunicados CEETEPS nºs 1, 3, 
5/2009, 2/2010, e 2/2011, e a Deliberação CEETEPS-2/2009 de 
28.01.2009, divulgada no DOE de 29.01.2009, encontram-se 
afixados nas dependências da ETEC.

CAMPINAS, ____/____/____
___________________________________________
Assinatura e carimbo do Diretor de Escola Técnica
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
AVISO DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-

TIVO DE DOCENTES, OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, Nº 043/03/2018 DE 27/02/2018.

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO, 
da cidade de CAMPINAS, com fundamento no Comunicado 
CEETEPS-1, de 30.01.2009, publicado no DOE de 31.01.2009, 
com alterações introduzidas pelos Comunicados CEETEPS nos 
3, 5/2009, 2/2010, e 2/2011, faz saber que encontram-se aber-
tas as inscrições aos Processos Seletivos para a formação de 
cadastro de docentes, nos componentes curriculares a seguir 
discriminados:

- COMPONENTE(S) CURRICULAR(ES) (CURSO E/OU HABI-
LITAÇÃO):

1 - Introdução a Logística(Logística);
2 - Planejamento Empresarial e Empreendedorismo(Logística);
3 - Marketing (para a Habilitação Logística)(Logística);
4 - Saúde e Segurança no Trabalho(Logística);
5 - Logística Internacional e Economia(Logística);
6 - Logística Reversa(Logística);
7 - Tecnologia da Informação / Tecnologia da Informação 

Aplicada à Logística(Logística);
8 - Legislação Tributária(Logística)
I – Período, local de inscrições e valor da hora aula.
1. - As inscrições serão recebidas no período de 19/03/2018 

à 02/04/2018 no horário das 9H00 ÀS 12H00, DAS 14H00 ÀS 
16H30 E DAS 19H00 ÀS 20H00.

1.1. - Não haverá atendimento aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos, apesar desses dias serem com-
putados no prazo.

2. - Local de inscrições - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
BENTO QUIRINO

Endereço: AVENIDA OROSIMBO MAIA,2600
Bairro: VILA ESTANISLAU
Cidade: CAMPINAS
Telefone: 19-32518934 OU 32523596 e-mail: E043ADM@

CPS.SP.GOV.BR
WWW.ETECBENTOQUIRINO.COM.BR
3. - O valor da hora-aula prestada é de R$ 17,15 (dezessete 

reais e quinze centavos), correspondente a Professor de Ensino 
Médio e Técnico.

II - Requisitos de titulação
Os requisitos de qualificação dos profissionais de cada 

componente(s) curricular(es) estão estabelecidos pelo Catálogo 
de Requisitos de Titulação, e se encontra(m) divulgado(s) nas 
dependências da ETEC.

III - As regras do processo seletivo encontram-se nos Comu-
nicados CEETEPS acima citados.

IV – O Aviso supra, os Comunicados CEETEPS nºs 1, 3, 
5/2009, 2/2010, e 2/2011, e a Deliberação CEETEPS-2/2009 de 
28.01.2009, divulgada no DOE de 29.01.2009, encontram-se 
afixados nas dependências da ETEC.

CAMPINAS, ____/____/____
___________________________________________
Assinatura e carimbo do Diretor de Escola Técnica
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA 

SILVA – TAQUARITINGA
UNIDADE 019
AVISO DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-

TIVO DE DOCENTES, OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE CADAS-

Internacional de Doenças – CID 10. A validade do laudo médico 
a que se refere este item, a contar do início da inscrição, será 
de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente ou de 
longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações, conforme 
descrito no edital de abertura de inscrição. 2- Em caso de tempo 
adicional para realização da prova – o candidato deverá entre-
gar justificativa fundamentada (de próprio punho), juntamente 
com este requerimento e laudo médico citado emitem 1, acima.

CRONOGRAMA
ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital - 03/03/2018
02 - Período de inscrições - 05/03/18 a 19/03/18
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 05/03/18 a 07/03/18
04 - Período para solicitação de candidatos com deficiência/

atendimento especial - 05/03/18 a 19/03/18
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das 

solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 09/03/18
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
12/03/18 a 14/03/18

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das solici-
tações de isenção/redução de taxa de inscrição/candidatos com 
deficiência/atendimento especial - 16/03/18

08 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento espe-
cial - 20/03/18

09 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 21/03/18 a 23/03/18

10 - (*) DATA PREVISTA para publicação dos editais de 
locais de Prova Escrita / Estudo de Caso/ inscrições homologa-
das - 24/03/18

11 - Aplicação das Provas Escrita, Estudo de Caso e entrega 
dos Títulos - 28/03/18

12 - Prazo para interposição de recurso contra a aplicação 
das Provas - 29/03/18 a 03/04/18

13 - (*) DATA PREVISTA para Publicação do Resultado das 
Provas Escrita e Estudo de Caso e Títulos - 07/04/18

14 - PRAZO PREVISTO para interposição de revisão de notas 
contra a Prova Escrita, Estudo de Caso e Títulos - 09/04/18 a 
11/04/18

15 - (*) DATA PREVISTA para Publicação do Resultado 
Final - 13/04/18

(*) DATAS PREVISTAS – poderão sofrer alteração
 Secretaria da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS PARA 

ANUENCIA
Concurso público para contratação de Pessoal do Hospital 

das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo - HCFMUSP - Os candidatos aprovados e classificados que 
seguem relacionados, ficam convocados a comparecerem ao 
Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de Pessoas – 1º. andar 
- Prédio da Administração, no dia 07 de Março de 2018 as 8h 
para Reunião de Admissão.

FUNÇÃO-ATIVIDADE - No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG 
CLASSIFICAÇÃO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM para a DIVISÃO DE ENFER-
MAGEM DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO CENTRAL, 
INSTITUTO DA CRIANÇA, INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-
MATOLOGIA, INSTITUTO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO, 
DIVISÃO DE HOSPITAL AUXILIAR DE SUZANO, INSTITUTO DE 
PSIQUIATRIA E INSTITUTO DE RADIOLOGIA do HCFMUSP regido 
pelo Edital e Instruções Especiais 01/2017-CCP, constantes do 
Processo HC no. 02594/2017

CANDIDATOS COM OPÇÃO PARA O INSTITUTO CENTRAL
398.01327066/9 FLAVIO ROBERTO DA SILVA 221909205 178
398.01335786/7 ELIZETH ROSANGELA DA SILVA 229149170 179
398.01335874/3 ROSE MEIRY OSHIMA TOMA 14612084X 180
CANDIDATOS COM OPÇÃO PARA O INSTITUTO DE ORTOPE-

DIA E TRAUMATOLOGIA
398.01330370/7 LIDIA ROBERTA SOARES DE OLIVEIRA 

238558927 57
O candidato deverá comparecer munido dos seguintes 

documentos (original ou cópia autenticada) de:
 - Certificado, Diploma ou Atestado de conclusão da 

escolaridade exigida para o exercício da função-atividade de 
conformidade com o item 2 do Edital e Instruções Especiais;

 - Cédula de Identidade do Conselho Regional de Classe 
ou da franquia provisória dentro do prazo de validade quando 
exigida para o exercício da função pleiteada;

 - Certidão de Nascimento ou Casamento.
 - O não comparecimento do candidato e a não apresen-

tação dos documentos acima citados implicará na perda dos 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso público, para 
efeito de ingresso.

O candidato que se achar impossibilitado de comparecer, 
poderá fazer-se representar por seu procurador devidamente 
credenciado.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
AVISO DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-

TIVO DE DOCENTES, OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, Nº 043/01/2018 DE 27/02/2018.

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO, 
da cidade de CAMPINAS, com fundamento no Comunicado 
CEETEPS-1, de 30.01.2009, publicado no DOE de 31.01.2009, 
com alterações introduzidas pelos Comunicados CEETEPS nos 
3, 5/2009, 2/2010, e 2/2011, faz saber que encontram-se aber-
tas as inscrições aos Processos Seletivos para a formação de 
cadastro de docentes, nos componentes curriculares a seguir 
discriminados:

- COMPONENTE(S) CURRICULAR(ES) (CURSO E/OU HABI-
LITAÇÃO):

1 - História (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Adminis-
tração Integrado ao Ensino Médio (Etim / MTec));

2 - Filosofia (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Adminis-
tração Integrado ao Ensino Médio (Etim / MTec));

3 - Sociologia (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Admi-
nistração Integrado ao Ensino Médio (Etim / MTec));

4 - Gestão Empreendedora e Inovação(Administração);
5 - Marketing Institucional (para a Habilitação Administra-

ção)(Administração);
6 - Programação de Computadores (Informática Integrado 

ao Ensino Médio (Etim));
7 - Tecnologias para Mobilidade(Informática Integrado ao 

Ensino Médio (Etim))
I – Período, local de inscrições e valor da hora aula.
1. - As inscrições serão recebidas no período de 19/03/2018 

à 02/04/2018 no horário das 9H00 ÀS 12H00, DAS 14H00 ÀS 
16H30 E DAS 19H00 ÀS 20H00.

1.1. - Não haverá atendimento aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos, apesar desses dias serem com-
putados no prazo.

2. - Local de inscrições - ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
BENTO QUIRINO

Endereço: AVENIDA OROSIMBO MAIA,2600
Bairro: VILA ESTANISLAU
Cidade: CAMPINAS

 - Utilização de computador com software de leitura de tela 
e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

• - Lente de aumento do Windows (ampliação);
• - Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
 - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

 - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
 - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
 - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
 - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº. 01/2018-CCP
Nome completo:________________________________
C P F _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

RG____________________ UF emissor: ____ Data de nasci-
mento: ___/____/______

Função-Atividade: _______________________________
________________________________

Endereço: _____________________________________
________________________________________________

Número: _____________ Complemento: _____________
________________________________________________

Bai r ro :____________________________Cida-
d e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E s t a d o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CEP:_________________

Telefone: (____) ____________________________ Celu-
lar: (____) ________________________________________

E-mail: ______________________________________
__________

Declaro que me enquadro na situação a seguir: Lei Estadual 
nº 12.147/05 / Lei Estadual nº 12.782/07

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2018.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
A documentação necessária para a solicitação da isenção/

redução da taxa de inscrição deve ser entregue no período de 
05/03 a 07/03/2018, de acordo com informações dispostas no 
item 12 ou no item 13 do Capítulo III.

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua 
expressa concordância em relação ao enquadramento de sua 
situação, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso 
de não homologação de sua situação, por ocasião da realização 
da análise documental comprobatória.

As informações aqui prestadas, bem como a documenta-
ção que deverá acompanhar esta declaração, são de inteira 
responsabilidade do(a) candidato(a), que poderá responder 
judicialmente em caso de apresentação de dados comprova-
damente falsos.

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
PROTOCOLO DE ENTREGA PRESENCIAL (via do candidato)
Atestamos que recebemos a documentação, do candidato 

relacionado abaixo, referente à SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO/
REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Concurso Público - Edital 
HCFMUSP nº. 01/2018-CCP.

É de responsabilidade exclusiva do candidato o preen-
chimento do requerimento de entrega e a conferência dos 
documentos.

Nome do candidato:
CPF do candidato: - Data de entrega: _____ / _____ / 

_____
Nome do recebedor:
Assinatura do recebedor:
ANEXO VII
REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECÍFICA E AJUDA TÉC-

NICA PARA PARTICIPAÇÃO NA PROVA
À Comissão de Concurso Público do HCFMUSP
Eu, __________________________________________

___________________________________________
RG n°____________________________________ CPF 

n° ________________________________________
Residente a ____________________________________

______________________________ nº __________
Compl.: ___________________________________ 

Bairro: ________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: 

__________________________ CEP: ________________
Fone residencial: (___)_________ _______ Celular: (___)_

______________________________________
email: ________________________________________
( ) candidato(a) com deficiência visual;
( ) candidato(a) com deficiência auditiva;
( ) candidato(a) com deficiência física/motora;
( ) candidata lactante;
( ) outros (especificar): ____________________________

________________________________________
Necessito de condições específicas/ajuda técnica para 

realizar a prova do Concurso Público para a função-atividade de 
__________________ I.E. nº ___________ do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 
para o(a) _________________________________________
______________________________________, nos termos 
do Edital de Abertura de Inscrições, venho requerer:

( ) prova impressa em braile;
( ) prova impressa em caracteres ampliados a em tamanho/

fonte ( )Arial/20 ( )Arial/25 ( )Arial/30;
( ) fiscal ledor;
( ) utilização de computador com software de ampliação de 

tela (lente de aumento do Windows);
( ) utilização de computador com software de leitura de tela 

(narrador do Windows);
( ) fiscal intérprete de libras;
( ) autorização para utilizar aparelho auricular;
( ) mobiliário adaptado: ___________________________

_______________________________________;
( ) espaços adaptados/adequados: ___________________

________________________________________;
( ) designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
( ) facilidade de acesso a(s) sala(s) de prova(s), banheiros e 

demais instalações relacionadas ao certame;
( ) acesso facilitado a sala de aula devido a dificuldade de 

locomoção;
( ) tempo adicional para a realização da prova de: ________ 

(candidato deverá fundamentar solicitação e entregar justifica-
tiva médica);

( ) outros (especificar): ____________________________
________________________________________.

DECLARO, sob pena de sanções cabíveis, que as informa-
ções aqui prestadas são verdadeiras e idôneas.

São Paulo, ____/____/20___
____________________________
(assinatura do candidato)
DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S): 1- Laudo médico 

(original e cópia simples ou cópia autenticada) atestando o 
tipo de deficiência e o grau, com expressa referência ao Código 

25. - Monitorização Hemodinâmica
26. - Lei Federal 12527 de 18 de novembro de 2011
5. - ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) - PROVA ESCRITA (objetiva) – constará de:
40 (quarenta) testes de múltipla escolha - valendo 2,5 pon-

tos cada - TOTALIZANDO 100(cem) pontos, abrangendo:
 - Conhecimentos Específicos - 38 (trinta e oito) questões
 - Noções de Administração Pública – 01 (um) questão
 - Noções Básica de Informática – 01 (um) questão

b) - ESTUDO DE CASO – serão apresentados 2(dois) casos 
clínicos de pacientes que ingressaram numa Unidade de Terapia 
Intensiva sendo que cada caso valerá 50 (cinquenta) pontos 
quando completamente respondidos, compreendendo:

a) - Diagnóstico Sindrômico e Etiológico – 20 pontos
b) - Exames Subsidiários para o caso – 10 pontos
c) - Tratamento detalhado em uma prescrição médica – 20 

pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
Data: 28 de março de 2018
Horário: das 14:00h às 16 horas
Local: Instituto de Ortopedia e Traumatologia - 1º andar - 

Unidade de Terapia Intensiva
Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, nº 333 – Cerqueira César 

– São Paulo – Sp.
O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 

DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candi-
datos à Banca Examinadora no DIA DAS PROVAS, em envelope 
fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 
159º da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, publicada no 
Diário Oficial da União de 24 de setembro de 1997).

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 30 pontos
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - FORMAÇÃO – total máximo de 6 pontos
 - Mestrado – 2 pontos - máximo 2 pontos
 - Doutorado – 2 pontos - máximo 2 pontos
 - Pós-Doutorado – 2 pontos - máximo 2 pontos

2. - CURSOS DE APRIMORAMENTO PROFISSIONAL – MINIS-
TRADOS ou RECONHECIDOS pela AMIB (Associação de Medici-
na Intensiva Brasileira) - total máximo de 6 pontos

 - 01 (um) curso – 2 pontos - máximo 2 pontos
 - 02 (dois) cursos – 3 pontos – máximo 3 pontos
 - 03 (três) cursos – 6 pontos – máximo 6 pontos

3. - PUBLICAÇÕES CIENTÍFICAS – total máximo de 6 pontos
 - Apresentado em Congresso nacional – 1 ponto
 - Apresentado em Congresso Internacional – 2 pontos
 - Periódico Nacional – 2 pontos
 - Periódico Internacional – 2 pontos

4. - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - total máximo de 6 
pontos

 - de 01 (um) ano a 5 (cinco) anos – 2 pontos
 - de 01 (um) ano a 10 (dez) anos – 4 pontos
 - maior que 10 (dez) anos – 6 pontos

5. - PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS - total máximo de 
6 pontos

 - Congresso nacional – 1 pontos
 - Congresso internacional - 2 pontos

ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, confor-

me Decreto nº 55.588 de 17/03/2010 (tratamento nominal das 
pessoas transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado 
de São Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº. 01/2018-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588, DE 17/03/10)
Eu,__________________________________________

_______________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/RG___________

_____________________/UFemissor: ________, declaro, nos 
termos do Artigo 2º, do Decreto nº 55.588, de 17/03/10, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do concurso público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2018.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser anexado a ficha de inscrição.
Não serão considerados solicitações extemporâneas.
ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
 - Prova impressa em Braile;
 - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
 - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;


